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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Requerimento N° 15/2024 	 Ipaporanga - CE, 16 de abril de 2024. 

Senhor Presidente 

Vereador Manoel Alves de Oliveira 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras; 

JOÃO PAULO FERREIRA, Vereador com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições legais, 

vem com o devido respeito e acatamento, requerer que depois de ouvido o Plenário na 

forma Regimental, seja enviado ofício ao Prefeito Municipal, solicitando junto a Secretaria 

de Saúde, reabertura de pontos de apoio para Unidades Básicas de Saúde das seguintes 

comunidades: 

1 - Localidade de Lagoa do Peixe para beneficiar 87 famílias; 

2- Localidade de Grotas para beneficiar 78 famílias; 

3- Bairro São José para beneficiar 175 famílias. 

JUSTIFICATIVA: As comunidades acima citadas necessitam de Pontos de Apoio e 

atendimentos, para reforço e, também, para maior comodidade, muitas vezes as famílias se 

obrigam a deslocar-se quando necessitam de atendimento médico ou renovação de 

receitas. 

Portanto, se faz necessária à reabertura destes Pontos de atendimentos, para atender as 

demandas das comunidades citadas, evitando assim o desconforto, principalmente com o 

deslocamento de doentes, crianças e idosos. 

Ressaltamos que serão benefícios que possibilitam assim melhor qualidade de vida a estas 

famílias. 

Assim, diante da justificativa do referido pedido, solicito dos Nobres Pares, unânime 

aprovação. 

Paço da Câmara Municipal de lpaporanga - CE., 16 de abril de 2024. 
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Vereador do PT. 
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Antonio Amaro Pereira Oliveira 
Prefeito Municipal de Ipaporanga 
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